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cia Climática de

PORTARIA N° 60 DE 31DE MARÇ.ODE 2017
(REVOGAPORTARIA81/2016)

JAIRO APARECIDOMASCIA, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais e

RESOLVE:

ARTIGO10 _ REVOGAR,a partir desta data a portaria n° 81 de 09 de novembro de
2016 que designa os supervisores WALDECYPAIUTA e CLEITONGÓES JUNIOR
como controladores e organizadores da coleta de resíduos sólidos domiciliares
desde a sua retirada das vias e passeios públicos até a destinação final no aterro

sanitário de Guatapará/SP.

ARTIGO 2° _ A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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